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É possível a progressão do regime fechado ao aberto nos casos em que o detento cumpre os requisitos estabelecidos pela
lei, sem que seja obrigatória a passagem pelo regime de pena intermediário. Nessas situações, deve ser respeitada a
progressividade da pena e não deve ser imposto maior período de encarceramento apenas pela ausência de passagem pelo
semiaberto.

Esse foi o entendimento do ministro Rogério Schietti, do Superior
Tribunal de Justiça, para dar provimento a um Habeas Corpus em favor
de uma mulher que teve a progressão para o regime aberto negada pelo
fato de não ter passado pelo semiaberto.

No caso concreto, o cálculo da pena da ré mostrou que ela tinha direito à
progressão para o regime aberto desde outubro de 2022, mas o pedido
foi negado em primeira instância com a alegação de que a progressão
seria precipitada, havendo a necessidade da permanência por 150 dias no
regime semiaberto. A negativa foi mantida pela 2ª Câmara de Direito
Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Coação ilegal

A defesa sustentou no STJ que a ré sofreu coação ilegal, já que o
legislador não estabeleceu um tempo mínimo de permanência nos
regimes prisionais para a progressão para o menos gravoso, bastando apenas o preenchimento das frações previstas no
artigo 112 da Lei de Execução Penal.

Ao analisar o caso, o ministro deu razão à defesa. “A contagem do prazo para a subsequente progressão de regime deve
ter como marco inicial a data em que restaram preenchidos todos os requisitos legais, sendo irrelevante a data da efetiva
remoção para o regime intermediário”, registrou Shietti, que citou o entendimento fixado no julgamento do AgRg no HC
790.354/SP, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik.

Diante disso, ele concedeu o HC e determinou que o juízo de origem reexamine o pedido de progressão, considerando
como data-base para a concessão do benefício aquela em que a ré preenche os requisitos estabelecidos no artigo 112 da
LEP para progredir para o regime semiaberto.

A autora foi representada pelo escritório Fortes, Lopes, Siebner Advogados.
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Lei não estabelece período mínimo em regime prisional para
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